
PRF apreende carga irregular
de carvão no sudeste do Pará
(Semma) Foto | Divulgação/PRF – Na madrugada desta quarta-
feira (24), a Polícia Rodoviária Federal apreendeu 30 m³ de
carvão sendo transportados ilegalmente, durante fiscalização
na rodovia BR-155 em Marabá.

A extração e transporte de carvão vegetal é considerada crime
conforme o artigo 46 da Lei de Crimes Ambientais. Esse tipo de
extração e transporte é um dos pontos altos desta lei, por
conta do desmatamento ocorrido como resultado dessa ação.

Na madrugada desta quarta-feira (24), a Polícia Rodoviária
Federal (PRF) apreendeu 30 m³ de carvão sendo transportados
ilegalmente, durante fiscalização no quilômetro 337 da BR-155,
em Marabá, no sudeste paraense.

Por volta das 2h45, a equipe em fiscalização de veículos de
carga abordou um caminhão Mercedes-Benz/L 1620, transportando
carvão. Durante o procedimento de fiscalização foi constatado
que  a  Guia  Florestal  (GF)  apresentada  estava  com  a  data
vencida,  a  rota  que  seguia  não  era  a  mesma  que  estava
declarada no documento e a placa não condizia com a do veículo
abordado.

Diante  dos  fatos,  a  carga  foi  encaminhada  à  Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Marabá (Semma) e o condutor
assinou um Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) e se
comprometeu a comparecer em juízo quando solicitado, em tese,
por crime ambiental.

Perante o aumento da prática criminosa de transporte irregular
de produtos florestais provenientes de desmatamentos ilegais,
a PRF vem intensificando ações de fiscalização e combatendo
eficazmente os crimes ambientais, assegurando a preservação do
meio ambiente e a aplicação efetiva da legislação vigente.
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Notícias gratuitas no celular

O  formato  de  distribuição  de  notícias  do  Jornal  Folha  do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão  diretamente  pelo  formato  Comunidades,  uma  das
inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser assinante
para receber o serviço. Assim, o internauta pode ter, na palma
da mão, matérias verificadas e com credibilidade. Para passar
a receber as notícias do Jornal Folha do Progresso, clique no
link abaixo e entre na comunidade:

*     Clique aqui e acesse a comunidade do JORNAL FOLHA DO
PROGRESSO

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos  qualquer  tipo  de  interação  indevida.  Sugestão  de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
981177649  (Tim)  WhatsApp:-93-  984046835  (Claro)
-Site:  www.folhadoprogresso.com.br    e-
mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com/ou  e-
mail:  adeciopiran.blog@gmail.com

https://www.folhadoprogresso.com.br/7-cuidados-essenciais-para
-a-saude-dos-cabelos-cacheados-e-crespos/
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